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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 487/2023 – INSTITUI O PROGRAMA TARIFA ZERO NO SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS POR ÔNIBUS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS NOS DIAS QUE MENCIONA.

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI  Nº 487/2023 – INSTITUI O PROGRAMA TARIFA ZERO NO SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS POR ÔNIBUS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS NOS DIAS QUE MENCIONA, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, COM EMENDA.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:










REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº  487/2023 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI O PROGRAMA TARIFA ZERO NO SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS POR ÔNIBUS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS NOS DIAS QUE MENCIONA.


Art. 1º Fica instituído o Programa Tarifa Zero, que consiste na disponibilização gratuita do serviço municipal de transporte público coletivo de passageiros no Município de Sete Lagoas, nas seguintes datas:

I – no dia das eleições gerais e municipais, 1º turno e 2º turno, se houver;

II – nos 03 (três) domingos do mês de dezembro que antecedem o Natal e no dia 25 de dezembro.

§ 1º O benefício a que se refere esta Lei tem por objetivo promover política pública de transporte gratuito no dia das eleições, em caráter geral e sem qualquer discriminação, como forma de garantir as condições materiais necessárias para o pleno exercício do sufrágio ativo por parte de todos os cidadãos, bem como incentivar e fomentar as atividades comerciais e econômicas no Município durante as festividades do final de ano, e estimular a confraternização natalina entre os munícipes.

§ 2º Caberá à Secretaria Adjunta de Segurança, Trânsito e Transporte fiscalizar o cumprimento da rede de serviços e do quadro de horários para fins do disposto nesta Lei.

§ 3º Esta Lei deverá estar afixada em lugar visível no veículo, de modo a assegurar o seu conhecimento pelo público.

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto nesta Lei, aplicam-se as sanções previstas nos contratos de concessão do serviço e na legislação a ele aplicável, sem prejuízo das demais sanções penais, administrativas e cíveis cabíveis.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta correrão à conta da seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte prevista no orçamento vigente: 2.17.1.15.453.2069.2674-33604500-1500-010000, ou outra que vier a substituí-la.

Art. 3º Fica autorizada a compensação do crédito da concessionária de transporte público coletivo decorrente da aplicação desta Lei, com os débitos tributários inscritos em nome da mesma perante a Fazenda Pública Municipal, devidamente apurado em Processo Tributário Administrativo (PTA) próprio, nos termos dos artigos 91 e 104-A do Código Tributário Municipal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


              Sala das Sessões de Sete Lagoas, 12 de dezembro de 2023.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA




JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
Presidente




IVAN LUIZ DE SOUZA
Relator
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